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Jataiziúo, 02 de outubro de 2015.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no oficio n" l23DAl5 e atenclendo
requerìrnento no 030, cujo expediente está scndo respondirlo

extemporaneamente, enÌ razão de, por equívoco, o mesmo foi levado a arqurvo,
enviamos cópia do parecer jurídico emitido no processo de Dispensa de
Licitação n' 001 -/2015-TC.

Deixamos de enviar cópia do decreto de emergência ou de
caiamidade pública, vez que a situação de risco de epidemia não foi decÌarada
pelo município, mas sim pela Secretaria de Estado da Saúde, ahavés da lZ".
Regìonal de Sairde de Londrina, confonne corespondência encaminhada pela

chefe Sra. Teresinha de Fátima Sanchez.

InÍ'ormamos que o contÌato originado desse processo de Dispensa
de Licitação não foi prorrogado.

Sendo o que nos apresenta no momento elevamos protestos de
estima e distiÍÌta consideração.

ArcnciosgÌSlre.
.-a \l<^
í,-144/ .

Eilo kÁtÉ t"A DA srLVA
Prefeito Municipal

Ao Senhor
ADILSON GONÇALVES DA SILVA
Piesidente da Câmara
Jataizinho - PR

r;-'ffi,çr^nk*-:
Ass i! te i tc d evd ú i n i s I r ú\

cPF 056.3ó8 239 :t/

l[tri[ffifffi['
Dda: O7ltortol5 lioíário: 09:13

Adminiscdtivo -

Av. PresìdenÍe Getúlio Vargas,494, centro, Tel. (+:;::SS_ f: lA Ta"?:i--fs7
iâtâizin ho@p-jaeizt4fu ,l1tss!.!!
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PIìOCIìSSO ADMINIS fRA f IV( , ;
MODALÍDADt- DË CrTAçÀO:
BASE LEGAL:

032/2$1s

Dispensano0ì-TC

ART. 24, IV, cla Lei 8.íróól93

PARACER

vieram os autos para anárise e oarecer sobrc a possìbiìÍdacejuríclica de dispensa de licitação visanrJo à contratação cle 10 prssoris palllarrjrcação da ubv costai (bomba costar), por urn periodo <ie r0 ciies e dc 20

::ï:ìj*" 

t-*", iirapeza em fundos de vate e teffenos, por uin período

Foi apr.esentada justificativa em razão de que o
JataìzÌr:ho enfì-enta um avanço significativo da dengue,
llepaúamento de Serviços de Saúde que â contÍatação fosse
regime emergenoial.

Diante do peciidr:r for
conpras cotações 0", **n",, ï:oï::ï':ïJï"ì:" 

".';^*,.;

apenas <Ìuas cotações, já que as empresas contatadas malitòsravailidesinteresse na prestação clos serviços, recusando remetercm osofçamentos.

A lìm de corroborar
.\ien iços de saútre, foi u,r""uro 

"o* 
o alegado pero Depiirtarrento cre

daiado de 25/03/2015e recebido 

aos autos, oficìo DW{ls r,\r' i?20ìi

"enconra-se em rranca *pìd.*iu J:':*:::; ::Jï::: j:::*.:j:

Município de

soìicitando o

etèiivada enr
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caráter temporário de peÌo menos 3o
r lr !r/  ^^_- -- 

,  Ì , !J:udl>. tvpessuaì nj lrJ olcfaÇò(,( alc
Ììor jU dras. l0 pesso,. nôr rn r:

'e.ni."" .r^ -^--- - 
u'ds parlr rc'altzar opcraçõeslécnicas de remoção de criadour 

upuraçoes

MuricÍpio, aìém cle aquisição, arot 

oo u"tot da dengue dos imóveis cio

proteção indivitiuaÌ para os rr"rr:",:,ï: :ï*|ï; i::ïïJï:ï ::assessotes técnicos da Ì7RS poderram olentar Íìeste senlido.

lnicialnrenle cumpre veriÍicar que o objeto do prcsenre peditìoe possível, pois que há clotação orçamentríria.

euanto à essôncii
necessidade da contrataçâo par: ;:"::ïn :..ililï':ï:"ï" :.:e\r'epciondl inreresse público, c
rnosquito traasmisro. ou o",rru"ln"ttente 

na contenção da pr'li1ìraçào tlo

A Constituiçâo FederaÌ assegura que. ressaÌvadcs os casosespeciÍìcados na Ìegislação, as o
conrratados inediante processo obras' 

serviÇos' compras c aÌienaçòes ser:ìo

de condiçôes a todos os 
"on".t 

tt"t'unuo pública que assegu.e iguaÌciadc

oo.gações de pâgamenÍo, -un,,,'tt"nt"t' 
com cláusulas que estabeÌeçam

rer,,,os da lei, o quaì somente 

as condições efetivas da prcposta' nos

récnica e econômica,"o*o"-,;:ï";**ilïï;t:ì,ï,ï:::ï,:::
obrigações (art. 37, XXÌ, da CF,).

Dessa forma, a regra é a Ìicitação e as exceções sâo a dispcns:re a rnexigência, nos terïnos dos a.i-rs. 24 e 25 da Í-ei Ìrederar n" g_óó6,rg3.
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A Lei  Fcdera l  n .  g .6ôô/9ì

da Adm ìn istração púbri.,, 
".,"b"í:, "ï:"ï ;-ïrïï::,i;;: ;:processo Ìicitatório antes de se cor

seu aíügo Jo, caput, que: 
ItraÍar colÌl terceìros^ Sxplìcit'a' ainda' ert

Assinì, tarlio pam a aquisiçâo de bens quanro para a presiirçao
de scrviços- c r.-,,rgida da Aclrnin.
obrigatorieda<re das ricitações ;ï:ï:::;:ï"r::*;:::, 

da i,gr c e!i,

lfntretanto, a rcgra cla compulsoriedade cìas Ìiciiações nao éabsoìuta. O Estatuto das Licitações, em aÌguns cas.s, clã ao oC_i,rir,,uao. 
"fàculdade de se licitar ou nâo.

legisracror dispensa ou ,""on',, 

ottuu' ainda' casos eil.r ciue c' pr-óprio

siruações, todas "* "u.u,". *"."0"11,J ;ï:ïl:i:].j"ï,ïlï; rï
25 da L,eì n" 8.666/93, e deverão r
anigo 26. 

rttseF'ar' ÔbrigatoriamelÌte' o rJispti-rL* no

A at-ti.. 24,IV. da Lei n. g.666/93 esrabelece:

"Á ticì.tação a""tt,r"_*-; 

=r;; 

-;br."_;;"ì; 
,to 1.rirfÇi,, 1constittrcionql da ison()mia e e set

't Adminisít ação e *,0 o-**"*71,iJ.,:::::':,."*^ 
vantaittsa ptrrct'1a Ádministt ação e será processatla e.iulgada em 

"ro,r, 
*,O,_rrO")". ,,,,ï Icts princípíos básicos cís tegaliclatte, da ìmpessoalidttcle. tla mty.r!ìd.kle, Ctt )ìgnldade, da publicidad.e, da probicíacle adminirtratìva, cla vinc:ulação ao I;rôÍt umento convocatórìo, clo julgamento obietivo e clos que lhe rìct i

ú,rr. /Ltlos. ".

. .4tr. )4. L'clispentavel a liúnúo..
t '



!t, 
- ,o, 

"o0", aì-ì*"Çe*i ,i ãi cd"*iaidrj,ìi,i;raì,. ,1,,,,,,,iu,

lcaract:rizada 
urgência de atendimenÍo de situação Olrn: Ur.,r,ru octi.-ior.tqr

lnreìuízo ou compromeíer d segur{lnçq de pessoa.s,. ohrrr", .ro,,r,ìç.)r.

:Lsutpqmento: 
e outros bens, públicos ou particltlares, e so,nentc lt.trLr o.\
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L . - - , -u. tt t  neae\rqrtos ao atcndìnenb tt- -; , . .  .  -tq ruttq<qa amtrgt,nriol , trt  , . , t l , tnlt ! . : : . t  , .para as parcelas de abrqs e servil
*:--:^-- 1 

Ços que possqm ser concluitías o pft:lzo i':'.." 

,':': 
* 

, 
| òU (cenro e oìtenta) dias consecutiyo.s e ì jntettipb.\,

coní.rdos da ocorrência da emergência cn.t calamidade, vetlu.t.t .tprorrogação dos respecÍiyos conl
à ricitaçõo anÍerior e .,,, ,,,",,r'::..'::::do 

não acudìrem lnlrr€ts(rík)s

1,tciuí:, p.tr,t 
" 

nn;,;,":,;rr..r;.";::,":""::.,': 
,:,,:. 

';":, ' ':,:::,' 

,

Para Hely Lopes Meirelles, f ../,4 emergêlciri c.rji.!!í. !ej.Ìz!-.t(
pela tngência de qtendÌmento de sìttução que po,rsa ot.,Qsútnqr.Ttrejulzcs
()u cotnprometer a iru:olumjdacle ou q se[aurança de peo-sotts, ottras.
serviçQs, equipamenlos e outro.\

rapidtr^\ provìdênci(,s da Acrmirbens' 

púb/icos au particulqres a-ìgin(1o
nstração para debelar e lìfiorur ;-uu.\

co nseqüênc i as I e :t ìvas à c o leÍivi.[

d e p e r ì g o e cr e a n o r m ct Ì i cJa <r e r.::, : 
", ": "::::t 

:::::: : r:' :,t ::' :::
conc inundações deyastatloras, ventí(.tvqis tlesÍttlìdores, epiCcnict.t /etai,s,
secas qssoladoras e oLltrot, eventos fisicos flagelattt:s t/ìtc LrÍ..ratli
prolundÍtnenre a segurança ou a saúcle pública.s, <ts bel?s ]t{!rÍì..Ìtler!!s, ,)
tqnsporle coleÍiro, a hahltação r.tt
.L0a7. 

t o trqbqlho en getal [.../. {nrig. l i ì!, fìd.

pre.esÍabelecidas

Como se vê.
dìspensa de Ìicitação" não

para que a hipótese de energência possibilite a
basta que o gestor púbÌico enlenda <jcssa fbnra.
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Necessário se fez a comprovação da situação emergenciiìÌ, caracterizada
peta inadequaçâo do procedimento formai Ìicitatório iìo caso conclelo. Adispensa por emergência tem lugax quando a sìtuação qire a justìlìca erigeda Administração púbÌica providências r.ipìdas e eficazes para debeiar ou,peìo nrenos, minorar as conseqüências lesivas à coretividatJe. rucsse
senti<io, ensina Antônio Carios Cintra tlo Atraraj: ,,..i 

energtncio e. a
tTostio ver. cerac:teriza(.1.1 pela inadequação tÌo pr.)cet/ìtüt nte ./ot.tn.!llicitatório qo çatJio cotlcrelo. Maìs especìficar1erÌle; urìl c.t.r() c icemergência tluando reclama ,solução imediata. cle tcti tuocJo :Jut: trealização tíe licìtação, cam os
c.usar prejuízo à empresa'ïíï_"i,_ 

-iiiiï, *:;:::,",-,::,

comproweter q segurança tie pessoas, ohras, serviços ott hens. o,ir. ttìniro.
pravocar a paraiìsação ou preiudicar a rt:gularldatle c/c st,ttr"; at ír,,Ìtlttcle,t
e,tpecfìcas. fuando a realìzação de lícitação não é inc<tmy;atívei c<.,nt aso/ttção necessária, no momento preconizaclo, não ,re c.ü.ítcterrict.!
eorcrgêncìa. ". (AMARAL, 2001:4).

Segundo Marcal .lusten Filho: .,No 
caso eq)e.,;/rco trt,\

contratoções diretas, emergêt?cia signifca necessìtle.Je !!e dtdtiiiììcnio (j
certos interesses. I)etnora em realizr:tr a pre,\Íaçãtì llttchcìrìl rt,tc.o ttcsacrilicÌo cte va!ores rutelacla,

Iìcitação pressupõ" rorto dn*o) 

pelo ordenanento ìittídittt. |.,t<t ct
I para seu trúmite, subtneíet e coi'rrdtúçdí)

ao processo liciíatóti. propiciaria a cancïetiz{xçaa do sQcriÍício a essetvaiores. (JUSTEN FILHO. 2002:239).

Era üce do exposto, vale dizer, poftanto, parâ que ecor]tl?tação direta tì_rndamentada r
íò'.na ríçita. necessário se faz 

casos de emetgência seja rcaÌizacÌa de

urgência concreta e efetiva O" 

o nt"'"tnu dos seguinÍes reL;uisiios: a
ateïìdüÌ'ìento; a plenâ .lemonstf{ìção dâ
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portanto, a lei autoriza que é possíveÌ occ'írer a dispensa cleÌicitaçâo para â contratação cÌe objeto pretencìido q.uando car.acterizada
urgência de atenditnento de situação que possa compromcteÍ a scgrÌrâlça
das pessoas e para atendimento da situaçâo emergenciai ou calamjrosa.

No caso concreto é perfeìtâmente caracterizrda a sìtuaçao de
emergência quando se verific
RegionaÌ de Saúde ao otr*uu 

u co*espondôncia eN'iadâ ptlâ 17"'
r gue 'hfòrnumos 

que seLí mufiicilio
enconÍra-se en .fi-anca epi<Ìemia de dengue, com nlinrcì..)ij .oÍ{ rtü1porÍantes e que colocam em risco a s(Ìtide e a vida da populaçãr> tle stt:
município. Temos um total cÌ.e246 casos conlÍìrmados, c(,nt Lli a tex.t .!eincidêncìa de Ì.9g5 casos por r00.000 habitantes, o que incrìut unt r^c.
tnuilo alto de o<:ot rência tÌe casos gravet! e rìsco .íe óbilo'^. ,,.

Observando a página na intemet da Secrelarja de irslaílo caSaúde corìstâta-se que o município de Jataizinho âpl.esenta sitüaçào
preoerrpante tendo atingido indice rJe rnunicípio epidêmico.

potencialidade do dano; a eficácia da contratação pam elidir tal risco- bemcomo a imprevisibilidade do evento. l)aí, estaremos dianle cle urn caso
emergencìal, como se observa :
âssnnro: [...] pu,, u ."grÌu.idï1""::":ï:::r:: ::..' iliïj:t:
necessário que o fato não decon
urgência concreta e 

"f"tiuu 
a" ur"r* 

da tàlta de piane'iament'' iicve exislir

e a conrratação se.ia o meio 
"r"r,;:'iï:ï;ï: ;ï: ;ïï:"::::::14rc.243193-8. Decisão n. 374/lgg4 _ plenáriol. (Ì..ERNhNDES,

2005:1J7).
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Ainda é se lembrar que a imprelsa relevisiva nos clivcrsos
lomais locais, frequentemente, divuÌgou a situação sobre a rlergue c;uanirr
aoS inunic íp ios da reg iào,  ern esne, : ì r t  .1 , \ r  ,h . ,^ :  :^ : .
cismepar, denrre os q,ais, 

"r,r r;;:;:: ":rï ,, rïïï, ï :,;:: : 
j.

os que estavam classificados em
epidemia para a ocorrência de den*j:'"nt" 

de cmergência' com risco de

Diante dessas circunstâncias, cabalmente derÌoirstraoa :l
situação de emergência no caso prcsente, objetivando a çorìtrctaçãe.ie rnài)
dc obra para a realizaçâo dc sen.lços para operações de UBìi cosial e tir:
remoção de criadouros do vetor da cíengue clos irnór,eis iocaiizados no
irrunicípio.

l'anto tudo isso é verdacle que a
no of ic io DV\CS n. l7r l0 i  5 .  r )  que
ocorrência de casos gruves e risco tÌe óbitos.

Vencida a câ.râctedzação

lustifica a realização de dispensa de
nìecanlsmo da cÕrÌtraÍação,

i7u. RegionaÌ de Saúde afima

lntlica iscu Ìltullo ãlto .!e

da situação de errrergência que
licìtação, necessário obseivarr o

Forant acostadas ao processo duas cotações de preços envladas
por einpresas fomececloras da mdo de obra necessária â reaiizrçrio ilaprestação de serviços exigiclas pela 17". RegionaÌ de Saúde.

Observando a Constil
Federar n.8.745lr9g: u"rifi"u-." i 

o Federal' em seu aft 37, IX e a Lei
a possibilidade de cÕr.ìtÍatâção Ìemporar.ra

e por prazo determinado para

excepcronâr interesse público. 

alender a necessidade ter.porária 
.cìe
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Ocorre que o mu
autorize a reatizaçãor" r."""ï :;;" ilï:':ï,.":;ï'ï:l:'::,,::
de obra para a realização dos serviços púbiicos. vaÌe observar. a LeiMunicipal n" 300/89, que expressantente esÍabeleceu no aú. i.,, \2", clire rsupervenìência de Ìegisiação disciplinando o cumprinlênto do aÍ. 37, IX.da CÌ seria motiro de rescisào doç
legislação nâo auto.,"" 

" """rr"r""01ï olont€tos 
vigenres pona*io, r'ererira

Outro ponto importante a ser observado é qile o üunlcipio,
atualraerte, possui apenas um (0Ì) servirlor eÍbtivo ociipante iio rergo ítcAgente de Combate às Endemias, devidamente aprovado ern concuiso
púbÌico, não havendo outros
Destacando-se que o nunicípio 

":ï::ïï;:, i" :"::il-,',ïï:""i
0ll2015 que será publicado no Jornal de Londrina nos próximos dias estar.áreaÌizando prova para o cargo <Je Agente de Combate às fìnciemias, o c;ue secolìstata através da portaria no 10612015.

Tanbém de acord
nepartamento <re Ser-viços r" r;"":ï; r:t:,,ï,ï,:;" ïJ":".::,"
con 01 (um) servidor eiètivo de Á
servidorcs iederaìs cecridos 

"",""ï;:"t: ::ï:::Jl ïï::ll :;l;::
do cargo de serwiços gerais iotados no setor rie vigilância e já friìudos en-rcursos específicos da área.

'fodavia 
esses 0g (nove) servicrores, para o mo'eriio cie artorisco de ocorênoia de casos graves e de óbitos por clengue são ìnsuÍìcÌentes

para a reaìização dos serviços ora sÕlicitados (apÌicação da ubv costai e,,limpeza em lìndos de vaje e terïenos.) f:: ì
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vale ressaltar ta,rbém que os Agentes c'nuniïáiios de saúcictambém colaboram na reaÌização da busca ativa.

E, mesmo assirn esse quaclro de servidores é insuíÌcieiiie para arealizaçâo dos sen.iços, cuja t
Regionar de saúde visancro, ."#:ïïï1,ïïï ;ì,,]lï,1ï;r" ;,,circulação viral e, controie da epìdeinia instaìada.

por Íìm, cumpre obsr
do nepaúa,rento a. s"*iços ïj"ï*ïil:-ï.:: :ï::::l'
sen/tdores que possam ser cedidor
Serviços de Saúcle. 

s' temporâriânÌente' ao i)ep:rtan:c'itl. tii:

PoúaÍto,

da l-ei <je Licitaçôes,

r.lrspensa de Ìicitaçâo.

cumpddos os requisitos estabeÌecìdos no art. 24, iV,
pelo que autorizada está a realiziição dâ preÌen.lida

Assim, considerandr
emergenciar como sorici,a<ìo pe;;:::ï:ïLï::::':: ;"1ì;ïi::
Sâúde, empresa fornececlora de I
tìe tperações de uBV costar 

"não 

de obra para a reaÌizaçiio dt rci \';ços
de reÌnoção <ie criadouros do vtrr-ii iÌadengue dos imóveis localizados r

de epidemia instalada, ,"n., 
"oto 

município' em deccrrênciâ cla sìÍurç:ão
mo a caracterizaçâo do risco aìto ricocorência de casos graves e risco de óbitos por detrgtie aliada ìrnexrstência de seryidores efetivor

visÌumbramos a possi biridacre ." ;ff :ï :"J:*" ï:: :ï :ï::ï:
2.1, íV, da Lei g.66ó193, objetivando a realização inediata da picstaçao rjrseniços com a consequenle redução de in1èstação vetorial, a irtefirjlrç.io da
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circulação viral e o controle da notrciada epirlemia, buscantjo u
final que é a não ocorêncÌa de casos graves e risco de óbitos.

rcsuttado

Sanios

Nestes termos.

E o parecer, s.m j.

.Iataizinho, 10 de abril de 2015.

,  , . - '  ' / '
, ; \  t

cibele Fërdü'Ìtánìs de pauìa

aAB/Yk 26.425

_ , -  
. . ^ . 1 , 1 - .

r(Osângela \, az dos
, ì , i n / ì ] ^ , - . - . . -\_r,1D/l-t t  lo.:u)


